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GIGANTE DE RUA JOÃO PEREIRA DE REZENDE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro 1 .afaiete decreta e eu; Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. 	 Fica. denominada. Rua JOÃO PEREIRA DE REZENDE, a Rua 
01 (um) do Loteamento Marajás, no Bairro Gigante. 

Art. 20. 	 Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em 
vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento  e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, 
tão inteiramente como nela se contéir 
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PARECER DA COMISSO DE REDAÇO AO PROJETO DE 
LEI No. 006/97 
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PROJETO DE LEI QUE DÁ DENOMINAÇO Â VIA PÚBLICA. 

a.- 

Comissão é de parecer que no há impedimentos 
técnica para a tramitação regimental do presente 

de Lei. 

Que o Projeto de Lei em apreço seja submetido à Câmara 
em Plenário para discussão e votaço. 
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PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POLÍTICA URBANA 
E RURAL AO PROJETO DE LEI No. 006/97 

SALA DAS COMISS3ES, 06 DE FEVEREIRO DE i997 

tv 
VEREADOR JOS-MILTON DE CARVALHO ROCHA 

VEREADOR FRANC'ÍSCO PAULO DA SILVA 

VEREADOR VALtIO FE NAN-DQ-F'INTO 
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VEREADOR OEL VESPÚCIO DA COSTA VASCONCE 
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PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
AO PROJETO DE LEI No. 006/97 
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PROJETO DE LEI QUE D4 DENOMINAÇÃO Á VIA PÚBLICA. 

\4f 
!'em do aspecto técnico, as denominaçes de vias 
as possibilitam a homenagem a pessoas que deram 

5U 	contribuição para o desenvolvimento de nossa terra. 
Po anto, o Legislativo Municipal cumpre o seu papel através 
da presente iniciativa. 
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Considerando que o Projeto de Lei em apreço preenche 
os requisitos legais para a sua tramitação regimental, 
SO os de parecer que deva ser discutido e votado pela 

ara em Plenário. 

o 
SALA DAS COMISSES I  06 DE FEVEREIRO DE 1997 

VEREADOR McVIO HENRIQUES NOGUEIRA 
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